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CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL 02 / 2009
A Companhia de Desenvolvimento de Vitória comunica que receberá solicitações de financiamento de bolsas de pós-graduação, dentro das linhas de investimento do Fundo de Apoio à Ciência e Tecnologia do Município de Vitória - FACITEC, até o dia 28/05/2009 (quinta-feira). Serão oferecidas 20 (vinte) bolsas, até findados os prazos pré-estabelecidos no Edital para conclusão das respectivas pós-graduações.

I – O FACITEC - fundo criado pela lei 3.763/91 - é composto por recursos do Orçamento Municipal aplicados exclusivamente na execução de projetos relacionados ao desenvolvimento científico e tecnológico, de acordo com diretrizes e objetivos fixados na Política Municipal de Ciência e Tecnologia. A aplicação dos recursos é orientada pelo Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia - CMCT. Este Edital atenderá apenas candidatos aprovados em programas de mestrado acadêmicos e gratuitos oferecidos pela Universidade Federal do Espírito Santo / UFES. Serão priorizadas áreas de interesse para o desenvolvimento do Município de Vitória.

II - Apresentação das solicitações:

As solicitações deverão ser apresentadas à Secretaria Executiva do CMCT, na forma impressa, constando dos seguintes documentos: 

1. Formulário de inscrição do CMCT (FACITEC REQ 002 - Bolsa de Pós-Graduação);

2. Curriculum vitae do candidato (formato Lattes);

3. Diploma e Histórico de graduação e Pós-Graduação (se for o caso) do candidato;

4. Documentos pessoais do candidato - RG e CPF (cópia autenticada);

5. Formulário de cadastro do orientador (FACITEC REQ 001 - Cadastro);

6. Curriculum vitae do orientador (formato Lattes);

7. Termo de compromisso assinado pelo orientador da dissertação, responsabilizando-se pela orientação e acompanhamento dos trabalhos do aluno;

8. Comprovante de matrícula e/ou aceitação do Programa de Pós-Graduação;

9. Programa do curso (modelo enviado à CAPES);

10. Pré-projeto de dissertação contendo, em linhas gerais, o tema a ser tratado, o objetivo pretendido com o estudo, o plano de trabalho detalhado indicando o mês e o ano previsto para a defesa da dissertação e o benefício / justificativa da importância da realização do estudo para o desenvolvimento do Município de Vitória. O pré-projeto de dissertação, além da forma impressa, deverá ser entregue em meio digital (cd-rom).

III - Seleção e Classificação:

a) Critérios: interesse do projeto para o Município de Vitória, qualificação do candidato e do orientador.

b) Previsão de divulgação dos resultados: junho/2009.

IV – Vigência da bolsa: Até 24 (vinte e quatro) meses.

V – Informações gerais:

1. Os candidatos deverão tomar conhecimento das normas e condições para financiamento do CMCT.

2. O valor mensal da Bolsa de Mestrado é de R$ 1.130,00 (um mil, cento e trinta reais).

3. Serão concedidas 20 (vinte) Bolsas de Mestrado, distribuídas nas seguintes condições:

3.1. 12 (doze) bolsas para candidatos vinculados a Programas de Mestrado recém autorizados/implantados a partir de 2006, limitado a até 2 (duas) Bolsas por Programa autorizado/implantado em 2007.

3.2. 08 (oito) bolsas para candidatos vinculados aos Programas de Mestrado autorizados/implantados até 2005.

3.3. No caso de não aprovação e/ou apresentação de solicitações conforme o item 3.1, o valor correspondente poderá ser remanejado para atender solicitações enquadradas no item 3.2.
4. As bolsas serão concedidas por meio de contratos de financiamento, reembolsáveis, com cláusula de 100% (cem por cento) de bonificação caso a dissertação seja defendida e aprovada no prazo estipulado de até 30 (trinta) meses, a contar da assinatura do contrato. 

5. O candidato deverá ter coeficiente final de graduação igual ou superior a 7,0 (sete). Caso a Instituição onde o candidato tenha concluído a graduação não utilize o sistema de coeficiente, o mesmo deverá ser calculado considerando a seguinte fórmula:

· Multiplica-se o número de créditos pela nota de cada disciplina. Se o estudante for reprovado por falta, o número de créditos é multiplicado por zero;

· Somam-se os valores obtidos nos cálculos anteriores e obtém-se um valor que se chama Total de Pontos;

· Somam-se apenas os créditos de cada disciplina cursada e obtém-se um valor que se chama Total de Créditos.

· Divide-se o Total de Pontos pelo Total de Créditos e obtém-se o Coeficiente de Rendimento.

6. O candidato poderá estar cursando até o primeiro ano do curso para o recebimento do auxílio.

7. Para o recebimento da bolsa o aluno deverá ter dedicação exclusiva ao Programa, não possuindo vínculo de trabalho (aqui compreendido como vínculo de emprego, estatutário, comissionado, temporário e/ou prestação de serviços), não receber qualquer tipo de remuneração, com exceção dos casos de estágio em docência e de professor substituto em instituições de ensino público, nem acumular bolsa de qualquer natureza enquanto permanecer como bolsista do FACITEC.

8. As propostas que não forem apresentadas rigorosamente de acordo com este EDITAL serão devolvidas sumariamente.

VI – Cláusula de reserva:

O Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia do Município de Vitória - CMCT reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.
VII - Informações:

Este Edital, as normas, formulários e maiores informações estão disponíveis na Internet (www.cdvitoria.com.br ou www.vitoria.es.gov.br/secretarias/sedec/facitec.htm) ou diretamente na Secretaria Executiva do CMCT:

Endereço: Rua Fortunato Ramos, 30, 4º andar – Santa Lúcia, Vitória/ES

E-Mail: facitec@vitoria.es.gov.br  

Telefone: (27) 3183.9530/9529
Vitória, 17 de abril de 2009.

Silvio Roberto Ramos

Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Vitória

Presidente do Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia
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